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CONSAD-067/2001 -(1) 

DELIBERAÇÃO CONSAD Nº 067/2001 

 

 

Altera a Deliberação CONSAD Nº 22/96, 

que fixa a taxa de inscrição e a 

remuneração das Comissões Julgadoras 

dos concursos para provimento dos 

cargos da carreira do magistério da 

Universidade de Taubaté. 

 

 

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, na conformidade do Processo nº R-

295/01, aprovou e eu promulgo a seguinte Deliberação: 

 

Art. 1º  Os Professores da Universidade de Taubaté receberão valor 

correspondente às horas efetivamente trabalhadas, na categoria de Professor Titular, desde 

que não ultrapasse as 40 (quarenta) horas semanais. 

 
Parágrafo único.  Cabe ao Presidente de cada Comissão Julgadora, atestar o 

total de horas referentes a cada membro da Comissão. 

 

Art. 2º  Os Professores de outras Instituições de Ensino, receberão por 

remuneração, o valor único de R$ 200,00 (duzentos reais) por examinando. 

 
Parágrafo único.  Os membros suplentes das Comissões Julgadoras somente 

farão jus à remuneração, quando a integrarem efetivamente. 

 

Art. 3º  A taxa de inscrição, por candidato e por concurso, será o equivalente a 

meio salário mínimo vigente. 

 
Parágrafo único.  Os Professores Colaboradores da Universidade de Taubaté 

estão isentos da taxa de inscrição. 
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CONSAD-067/2001 -(2) 

Art. 4º  Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Deliberação 

CONSAD Nº 22/96, de 11 de junho de 1996. 

 

Art. 5º  A presente Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

SALA DOS CONSELHOS CENTRAIS da Universidade de Taubaté, em sessão 

plenária ordinária de 13 de dezembro de 2001. 

 

 

ANTONIO MARMO DE OLIVEIRA 

REITOR PRO TEMPORE 

 

Publicada na SECRETARIA DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS CENTRAIS da Universidade de 

Taubaté, aos 18 de dezembro de 2001 

 

 

Rosana Maria de Moura Pereira 

 SECRETÁRIA 

 


